
Cariacica, 24 de novembro de 2025.
 

De: Procuradoria Jurídica 
Para: Secretaria de Serviços Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 1997/2025 
Proposição: Projeto de Lei Legislativo n° 87/2025 
 
Autoria: DR. FERNANDO SANTORIO
 
Ementa:  ESTABELECE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA CONDUTAS
DISCRIMINATÓRIAS COMETIDAS POR PESSOAS FÍSICAS, PESSOAS JURÍDICAS E
AGENTES PÚBLICOS CONTRA PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO
AUTISTA (TEA).
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Emitir Parecer Jurídico  
 
Ação realizada: Parecer Jurídico Emitido  
 
Próxima Fase: Elaborar Parecer nas Comissões
 
  
 

Gustavo Fontana Uliana 
Procurador(a) Jurídico 

1454
 

Autenticar documento em https://cariacica.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100320033003900340035003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


	DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

		2025-11-24T14:59:31-0300




